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 ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO REALIZADA NO DIA 29-05-
2023 

Ao vigésimo nono dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, 1 
via plataforma de videoconferências Google Meet, os membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e 2 
Extensão do Campus Juiz de Fora, unidade integrante do Instituto Federal de Educação, Ciência e 3 
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, em atendimento à Convocação do dia vinte e cinco de maio 4 
de dois mil e vinte e três – através de e-mail e via SIPAC, estiveram em reunião, presidida pelo Diretor 5 
de Ensino do Campus Juiz de Fora, Professor Aluísio de Oliveira. Os presentes à reunião foram: a 6 
Diretora de Extensão, Jacqueline Rodrigues Gonçalves da Costa; o Diretor de Pesquisa, Inovação e Pós-7 
Graduação, Professor Alessandro Del’ Duca Teixeira; a Coordenadora de Extensão, Ana Boaretto de 8 
Miranda Motta; o representante do estágio substituto, Leandro Talma de Paula; a Coordenadora de 9 
Pesquisa, Gheysa Gama; o Vice Chefe do Departamento de Educação e Tecnologia, Professor Luís Oscar 10 
de Araújo Porto Henriques; a Vice Chefe do Departamento de Educação e Ciência, professora Helen 11 
Barra de Moura; a Coordenadora de Ensino de Educação Profissional e Tecnológica, Professora 12 
Gabriela de Paula Alves; o representante do Colegiado de Coordenadores de Curso da Graduação, 13 
Professor Matheus José Cunha de Oliveira; as representantes do Colegiado de Coordenadores de Curso 14 
da Educação profissional e tecnológica, professoras Silvia Augusta do Nascimento e Maria Ernestina 15 
Alves Fidelis; a representante da Coordenação Pedagógica, pedagoga Cristiane Elvira de Assis Oliveira; 16 
os representantes docentes, Professores Marlon Cesar de Alcântara, Vívian Gemiliano Pinto, Márcio 17 
do Carmo Barbosa Poncílio Rodrigues; os representantes dos Técnico-Administrativos, Michele 18 
Carvalho Lopes de Paiva, Maria Caroline Souza e Christiane Lima Guimarães; o representante dos 19 
Registros Acadêmicos, Isaac da Silva Elias; e o representante Discente da Graduação suplente, Allan 20 
Ogioni. Verificado o quórum, o Diretor de Ensino do Campus iniciou a apreciação do primeiro item da 21 
pauta: “Posse dos novos membros”. Os representantes discentes da Graduação, Felipy Rodrigues e 22 
Renan Augusto de Moraes não estavam presentes, logo tomarão posse na próxima reunião do CEPE.  23 
A representante dos Taes, Michele Carvalho Lopes de Paiva, era suplente e foi empossada. A 24 
representante discente do técnico, Milena de Oliveira Cruz da Silva, não estava presente e tomará 25 
posse na próxima reunião do Conselho.  O Diretor Aluísio lembrou que o Professor Luís Oscar de Araújo 26 
Porto Henriques tornou-se membro nato ao ser eleito vice-chefe de Departamento e deu as boas-27 
vindas ao mesmo. Em seguida, passou a apreciação do segundo item da pauta: “Propostas de 28 
alterações nos calendários acadêmicos do ano letivo de 2023 do Campus Juiz de Fora – Processo 29 
Administrativo no 23225.002891/2022-13”. Aluísio fez algumas observações preliminares, de 30 
contextualização, citando o embasamento legal, quais sejam: 1) Diretrizes e bases da educação 31 
nacional – Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996: Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental 32 
e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I - a carga horária mínima anual 33 
será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo 34 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 35 
houver; Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 36 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 37 
houver. 2) Ministério da Educação/Conselho Nacional de Educação/Parecer CNE/CEB nº 16/2008 - 38 
Efetivo trabalho escolar: como definido nos pressupostos legais, LDB e Pareceres do Conselho Nacional 39 
de Educação, é compreendido por toda e qualquer atividade escolar, devidamente planejada, 40 
respaldada na Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, que envolva a participação de professores e 41 
alunos, exigindo o controle de frequência. 3) Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2021/2023 42 
(Resolução CONSU Nº 01, de 27 de janeiro de 2021) – Projeto Pedagógico Institucional (pág. 63): “A 43 
educação promovida no IF Sudeste MG tem como pressuposto a formação integral por meio da 44 
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articulação e da indissociabilidade das ações de ensino, de pesquisa e de extensão, a partir de 45 
currículos flexíveis, que respeitam as peculiaridades regionais e promovem a integração dos 46 
conhecimentos multidisciplinares e multiculturais”. O Diretor de Ensino também incluiu em sua 47 
apresentação o atual contexto institucional: 1) Iminente atualização do Sistema Integrado de Gestão 48 
(SIG): SIGAA, SIPAC, SIGRH; momento em que irá ocorrer interrupção do funcionamento desses 49 
sistemas. 2)Processo seletivo (datas) – temos disparidades nos calendários entre os campi. Enfatizou 50 
que não há certo ou errado, desde que atenda o que está previsto na legislação e destacou que cada 51 
unidade elabora seu calendário com suas autonomias. 3) Calendários dos outros campi. O Diretor fez 52 
um recorte da situação dos calendários de alguns campi, como Juiz de Fora, Manhuaçu, Barbacena, 53 
Rio Pomba, Muriaé, Santos Dumont e São João Del Rei. Destacou que há diferença no término dos 54 
calendários, ressaltando que Juiz de Fora e Manhuaçu possuem disparidades grandes em relação ao 55 
término dos calendários e que as demais unidades terminam o ano letivo de 2023 em meados de 56 
dezembro. Disse que isso impacta nas decisões a respeito de processo seletivo. Em seguida, Aluísio 57 
explicou as propostas para os calendários dos cursos técnicos e de graduação. Seriam utilizados os 58 
sábados letivos nos calendários vigentes para que ocorra a antecipação do início do período de férias 59 
docentes. Explanou que a ideia é explorar o conceito de “efetivo dia de trabalho escolar”, do Conselho 60 
Nacional de Educação e, para os sábados que serão adicionados ao calendário, propor atividades que 61 
favoreçam a “integração dos conhecimentos multidisciplinares e multiculturais”, conforme preceitos 62 
do projeto Pedagógico Institucional do IF Sudeste MG. Para que essa proposta possa acontecer, o 63 
Diretor de Ensino apresentou algumas possibilidades, como: utilizar projetos e ações (Pesquisa, Ensino 64 
e Extensão) que favoreçam a interlocução com a sociedade; atividades de integração (cultura, 65 
esportes, etc.); ações “fora” do campus JF (caminhada, passeio ciclístico, visitas técnicas, etc.); eventos 66 
diversos; dentre outros. Aluísio destacou que visitou o site de outros campi e que essas práticas já são 67 
utilizadas em outras unidades. Aluísio explicou a metodologia (ampliação do diálogo): reunião com os 68 
coordenadores dos cursos técnicos integrados, concomitantes/subsequentes; reunião com os 69 
coordenadores dos cursos de graduação; reunião com os Conselhos Acadêmicos Departamentais do 70 
DEC e DET; deliberação pelo CEPE/JF para os encaminhamentos e quem faz a deliberação final é o 71 
Conselho de Campus. Logo em seguida, explicou os objetivos da proposta: melhor aproveitamento 72 
técnico pedagógico dos dias letivos dos calendários acadêmicos do ano de 2023; aproximação com os 73 
calendários das demais unidades da instituição (facilitação das ações institucionais); flexibilização para 74 
construção dos calendários acadêmicos do ano de 2024; qualidade de vida/fortalecimento dos laços 75 
familiares (servidores e estudantes). O Diretor de Ensino lembrou que, com o ajuste dos calendários, 76 
haverá uma melhora no período de férias docentes no mês de janeiro, possibilitando coincidência do 77 
período de férias do Campus com as das outras escolas, facilitando a logística dos servidores que 78 
possuem filhos; além dos alunos do integrado, que conseguirão se organizar após concluir o Ensino 79 
Médio. Aluísio mencionou que os alunos do Grêmio Estudantil solicitaram a utilização de alguns 80 
sábados letivos para eventos e atividades multiculturais, ou seja, equilibrar um sábado “mais pesado 81 
com um sábado mais leve”. Em seguida, Aluísio se colocou à disposição para dúvidas ou colocações. O 82 
Professor Márcio quis registrar o item com relação à qualidade de vida do servidor. Disse que alguns 83 
professores trataram esse tema como se fosse algo imoral e antiético. O mesmo defendeu que é 84 
fundamental buscar também defender esse tipo de ação e disse estar satisfeito por ver nos objetivos 85 
do calendário esse item, agradecendo à Direção de Ensino. Aluísio reforçou que a qualidade de vida é 86 
na perspectiva tanto do ponto de vida dos servidores, quanto dos alunos. Logo após, o Diretor deu 87 
boas vindas a à Professora Gabriela, que justificou o atraso por estar participando do Conselho de 88 
Classe. E mencionou que a mesma atuou de forma incisiva na construção dos calendários. Aluísio 89 
passou a explicar as alterações propostas no calendário da graduação, compartilhando o mesmo com 90 
os conselheiros. O mesmo apresentou um resumo geral das propostas dos cursos de graduação e 91 
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concomitante/subsequentes, lembrando que não alterou os sábados letivos que já estavam nos 92 
calendários vigentes. Após a apresentação, o Diretor abriu o espaço para dúvidas e lançou a enquete: 93 

“você a prova as propostas de alterações nos calendários acadêmicos do ano letivo de 2023 do Campus 94 
Juiz de Fora – graduação”? A proposta foi aprovada com 18 votos a favor e 2 abstenções. Em seguida, 95 
o Diretor apresentou a proposta do calendário dos cursos concomitantes/subsequentes. Por não haver 96 
questionamentos, foi lançada a enquete: “você a prova as propostas de alterações nos calendários 97 
acadêmicos do ano letivo de 2023 do Campus Juiz de Fora - cursos concomitantes/subsequentes? A 98 
proposta foi aprovada com 18 votos a favor e 2 abstenções. Em seguida, fez a apresentação da 99 
proposta de calendário dos cursos técnicos integrados. E mencionou que uma das propostas para 100 
sábados letivos seria a parceria com a Diretora de Extensão, Jacqueline, e com a Coordenadora de 101 
Pesquisa, Gheysa, a respeito do Projeto “IF Portas Abertas”, que dará maior visibilidade para o Instituto 102 
e auxiliará na divulgação do processo seletivo. Após abrir o espaço para dúvidas, o Diretor lançou a 103 
enquete: “você a prova as propostas de alterações nos calendários acadêmicos do ano letivo de 2023 104 
do Campus Juiz de Fora - cursos integrados”? A proposta foi aprovada com 20 votos a favor e 1 105 
abstenção. Aluísio lembrou que as propostas serão submetidas ao Conselho de Campus e que em 106 
breve fará nova reunião do CEPE-JF com as pautas que estão pendentes. Nada mais havendo a 107 
declarar, o Diretor de Ensino do Campus Juiz de Fora encerrou a reunião às onze horas e trinta e seis 108 
minutos e eu, Michele Carvalho Lopes de Paiva, Secretária da Direção de Ensino, lavrei essa ata, que 109 
será assinada pelos Conselheiros presentes. 110 


